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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel n° 332 -  Centro -  Tel,: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371-9221 

37925-000 -  PIUMHI -  MINAS GERAIS

OFÍCIO GAB n. 23/2022

Piumhi, 04 de fevereiro de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor
Reinaldo dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
Nesta

Senhor Presidente,

Encaminhamos a esta Presidência e por vosso intermédio 

aos demais Vereadores o anexo Projeto de Lei que ‘‘Autoriza a liberação de 

recursos financeiros destinados a repasse de subvenções sociais e dá 

outras providências” para apreciação e posterior aprovação, se assim 

entender estes nobres e d is , reiterando a V.Ex3., e seus ilustres Pares nossos

càmaràm

LIZADO EM
às jÁ & hora»

'fy\ I f f f iy T ,  
NÍCíPAL D‘£ piumhi

1



Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 - Centro
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG

Tel.: (37) 3371-9200

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI f

PROJETO DE LEI N° Oi 1 12.022

"AUTORIZA A LIBERAÇÃO DE
RECURSOS FINANCEIROS
DESTINADOS A REPASSE DE
SUBVENÇÕES SOCIAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"

O Chefe do Poder Executivo do Município de Piumhi -  MG, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE PROPOR A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a liberação de 
recursos financeiros destinados a repasse de subvenções sociais no valor de 
R$94.000,00 (noventa e quatro mil reais), ha forma especificada pelo A n e x o  Ú n ic o  
desta lei.

Art. 2o - A aplicação dos recursos concedidos por essa Lei será 
detalhada pelos respectivos termos de cooperação e termos de fomento, conforme
disposto na lei n°. 13.019/2.014 e Decreto Municipal n°. 5.028/2.021.

*
Art. 3o - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão 

executadas pela seguinte dotação orçamentária:
02.07.02.08.243.0013.2022.3.3.50.43.00.

Art. 4o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-áe as disposições em contrário.

Piumhi -  m G , 04 de Fevereiro de 2.022.

Im tk  k w  /4 /
PAULO CESAR VAZ /
Prefeito Municipal
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Tel.: (37) 3371-9200

PREFEITURA MUNICTPAL DE PIUMHlf

ANEXO ÚNICO

ENTIDADE BENEFICIADA
REPASSES n 

R$
FONTE DE RECURSOS

Associação de Proteção à Maternidade, à Infância e 
a Adolescência de Piumhi- APROMIP

72.000,00 Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

Lar São Francisco de Assis 18.000,00 Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

Sociedade Beneficente Presbiteriana do Brasil em 
Piumhi - SBPBP

4.000,00 Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

/  9 4 .0 0 0 ,0 0

Piumhi -  MGGÒ4 de Fevereiro de 2.022.

sp,



Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 - Centro
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG

Tel.: (37) 3371-9200

PREFEITURA MUNICTPAL DE PIUMHI

JUSTIFICATIVA

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa veneranda Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei que “AUTORIZA A LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
FINANCEIROS DESTINADOS A REPASSE DE SUBVENÇÕES SOCIAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” em relação a valores destinados às Organizações da 
Sociedade Civil do Município de Piumhi -  MG neste exercício financeiro de 2.022.

O Projeto em tela contempla o repasse de Verbas Públicas às Entidades 
previamente credenciadas e inscritas junto aos Conselhos Municipais através dos 
procedimentos previstos pela Lei 13.019/14 — Marco Regulatório das Organizações 
da Sociedade Civil e Decreto Municipal 5.028/21.

A Administração Municipal busca a melhor distribuição de recursos 
financeiros entre as Entidades -  Organizações da Sociedade Civil / OSC, visando 
equilíbrio e igualdade, amparada nos princípios constitucionais de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência positivados pelo artigo 37 da 
Constituição Federal.

Importante salientar que o presente projeto de lei tem condão de compensar o 
impacto social no exercício da função pública das OSCs: ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE. Á INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA DE PIUMHI -  
APROMIP, LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS e SOCIEDADE BENEFICENTE 
PRESBITERIANA DO BRASIL EM PIUMHI “PROJETO RECONSTRUINDO VIDAS”, 
que sofreram diminuição em suas subvenções para exercício financeiro de 2.022 no 
valor aproximado de R$94.000.00 (noventa e quatro mil reais).

Conforme se observa conforme documento em anexo, foi verificado o impacto 
orçamentário e financeiro no exercício financeiro de 2.022, não afetando as metas 
fiscais previstas para o exercício corrente e posteriores em conformidade com 
os dispostos na LDO do Município.

Ademais, ainda conforme documentação em anexo, as despesas 
decorrentes do presente projeto de lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias específicas, que são suficientes às necessidades de 
empenhamento para o exercício, /havendo adequação orçamentária e 
financeira no orçamento aprovado e compatibilidade com o Plano Plurianual e 
Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Ik u jU  I t f r *  W f'
PAULO CÉSAR VAZ /
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI - MG

ART. 16 DA LEI 101/2000
EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

REPASSE SUBVENÇÕESX Criação

Expansão

Aperfeiçoamento

VIGÊNCIA 24/01/2022 If IM:

ESTIMATIVA DAS DESPESAS

NATUREZA 2022 ■ -  ■ ■ - ■ .

PESSOAL E  ENCARGOS

DIARIAS DE VIAGENS . .
SERVIÇOS DE TERCEIROS

SUBENÇÔES 94.000,00 -

EQUIPAMENTOS

TOTAL 94 000 00 -

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

EXERCÍCIO (A) VALOR ESTIMADO (B) VALOR ORÇADO IMPACTO (A/B)

2022 94.000,00 538.359,78 0,17%

_ _
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NO EXERCÍCIO DE VIGÊNCIA

ESTIMATIVA DE DESPESA DOTAÇÃO EXISTENTE CRÉDITO SÜPLEMENTAR/ESPEC1AL FONTE DE CUSTEIO

94.000,00 2.250.000,00 2.156.000,Ç0

FOI VERIFICADO O IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NO EXERCÍCIO DE 

APROVADO, DISPONIBILIDADE PARA EMPENHAMENTO, DE ACORDO COM

DATA: 24/01/2022

ÇIO DA VIGÊNCIA DO EVENTO, HAVENDO NO ORÇAMENTO 

DE 14/12/2021

nr>
Maria Perpetua da Silva Felix 

Secretaria Mun. Administração Finanças
DECLARAÇÃO

PARA FINS DO DISPOSTO NO ART.16 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 101/2000, DECLARAMOS QUE AS DESPESAS DECORRENTES DO 

EVENTO CORRERÃO POR CONTA DA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ESPECÍFICAS, QUE SÃO SUFICIENTES ÀS NECESSIDADES DE EMPENHAMENTO 

PARA O EXERCÍCIO, HAVENDO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA NO ORÇAMENTO APROVADO E COMPATIBILIDADE COM O PLANO 

PLURIANUAL E AÇÃO GOVERNAMENTÁRIA E COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DATA:24/01/2022

Paulo Cesai
/ Prefeito Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: camara.piumhi@terra.com.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 017/2022

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 017/2022, protocolizado nesta Casa Legislativa em 

04/02/2022.

Após leitura em Plenário na 1a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 07/02/2022, distribuir 

avulsos (por meio físico e/ou eletrônico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi e encaminhar às 

Assessorias Jurídica e Contábil, nos termos do art. 60 c/c art. 220 do Regimento Interno, bem como às 

seguintes Comissões, para análise da matéria e emissão de Parecer:

1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 41,1);

2) Comissão de Finanças e Orçamento (art. 42,1 e II);

3) Comissão de Serviços, Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (art. 43, II).

Nos termos do § 1° do art. 156 e inciso I do art. 157 do Regimento Interno c/c art. 13 da Lei Orgânica 

Municipal esta Proposição sujeita-se ao quórum de:

)C Maioria simples 

___ Maioria absoluta

____ 2/3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)

Apreciação em dois turnos, nos termos do art. 144, § 1°, inciso II, do Regimento Interno, salvo a dispensa 

expressa pelo Plenário, da segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de urgência 

especial, nos termos dos arts. 164 e 167 do Regimento Interno c/c art. 40, § 1° da Lei Orgânica Municipal.

Distribuir em: í)9> ! 0 1  12 O A J /

Departamento de Apoio -  Seção Legislativa

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br


DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data '»a dispomiiilizaçâo: / 7  / ()â lífiSiZb
Data da publicação:/;/ t f)Jj l3i)âJ).
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 017/2022

À ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Aos Assessores Jurídicos desta Casa Legislativa, Dr. Joselito Costa e Silva, OAB/MG n° 116.237 e 

Dra. Jaqueline Aparecida de Souza, OAB/MG n° 176.192, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 

n° 017/2022, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 

tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e

acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Piumhi/MG. 0 9 de £ ____ de 2022.

C\LReinaldo dos Reis Silva
Presidente da CaTnafá Municipal de Piumhi

Encaminhado em: 0 $  l O L  \ l ( ) l d l

Prazo dos Assessores Jurídicos: I h  i O l M l b

Assessor Jurídico Administrativo e Legislativo 

OAB/MG n° 116.237

Assessora Jurídica Legislativa

OAB/MG n°. 176.192

Novo prazo dos Assessores Jurídicos: /______ / (Requerimento n° / )

Recebimento do Parecer Jurídico: 0̂  \QX lJ0£c2/

Departamento Apoio -  Seção Legislativa

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 017/2022

AO ASSESSOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Ao Assessor Contábil, Sr. Flávio Henrique Borges, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 

n° 017/2022, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 

tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e 

acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art, 220 do Regimento Interno.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
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PARECER JURÍDICO N° 005/2022

Referência: Projeto de Lei n°. 017/2022 
Autoria: Prefeito Municipal
Ementa: Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenções 
sociais e dá outras providências

RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo apresentou Projeto de Lei que: Autoriza a liberação de recursos 
financeiros destinados a repasse de subvenções sociais e dá outras providências.

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei e; (ii) Estimativa do Impacto 
Orçamentário-Financeiro com a Declaração a que se refere o art. 16 da LC 001/2000.

Da justificativa, extrai-se que o projeto visa, com o repasse de verbas públicas para as 
entidades previamente credenciadas e inscritas junto aos conselhos municipais, compensar o impacto 
social no exercício da função pública das OSCs: Associação de Proteção à Maternidade, à Infância e 
a Adolescência de Piumhi, Lar São Francisco de Assis e Sociedade Beneficente Presbiteriana do 
Brasil em Piumhi “Projeto Reconstruindo Vidas”.

É, em síntese, o relatório.

ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, importante destacar que o exame da Assessoria Jurídica cinge-se tão-somente 
à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos 
juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões 
que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva 
responsabilidade dos setores competentes.

Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi (artigo 60) a matéria sujeita 
à apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas Assessorias 
Jurídica e/ou contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos Presidentes das 
Comissões Permanentes.

Portanto, passamos ao análise.

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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Quanto à forma de apresentação

Leciona o artigo 131 do Regimento Interno que:

“Art.131. Os projetos conterão simplesmente a expressão da vontade legislativa e serão 
precedidos de títulos enunciativo, ementa de seus objetivos, redigidos de forma clara e 
precisa, com artigos concisos e compatíveis, não podendo conter matérias em 
antagonismo ou sem relação entre si, numerados e, ao final, assinados na forma 
regimental.
Parágrafo Único. A numeração dos artigos far-se-á pelo processo ordinal, de um a nove, 
e pelo processo cardinal, de dez em diante.”

O Projeto em questão atende a essa exigência regimental.

Da Competência, Iniciativa e Espécie Normativa

A Constituição Federal atribuiu aos Municípios a condição de ente da federação, atribuindo- 
lhes competências constitucionais, a destacar a de legislar sobre assuntos de interesse local, 
conforme o inciso I do art. 30, in verbis:

“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Na mesma esteira segue a Lei Orgânica Municipal:

“Art. 7o. Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar 
interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre 
outras, regulamentadas nesta Lei Orgânica e em Lei Municipal, as atribuições 
previstas no artigo 30, da Constituição Federal e artigo 170, da Constituição 
Estadual, tais como:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(-)”

Legislar sobre a autorização de transferência de recursos, contribuições e recursos às 
Organizações da Sociedade Civil no âmbito do Município configura assunto de interesse local.

Por sua vez, o artigo 38, em seu inciso IV dispõe a iniciativa exclusiva do prefeito, as leis que 
disponham sobre concessão de auxílio, prêmios e subvenções. Senão Vejamos:

“Art. 38. São de iniciativa exclusiva do prefeito as leis que disponham sobre:

IV -  matéria orçamentária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, 
prêmios e subvenções.”

Página 2 de 4
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E ainda, conforme dispõe a Lei Federal n. 13.019/2014 que regulamenta as parcerias entre a 
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em seu artigo 31, inciso II, dispõe sobre 
a necessidade de autorização legislativa quando a parceria decorrer de transferência de recursos 
para as organizações da Sociedade Civil, inclusive a necessidade de identificação expressa da 
entidade beneficiária.

Por fim, o presente projeto de Lei visa liberar recursos financeiros destinados ao repasse de 
subvenções sociais às Organizações da Sociedade Civil: Associação de Proteção à Maternidade, à 
Infância e a Adolescência de Piumhi, Lar São Francisco de Assis e Sociedade Beneficente 
Presbiteriana do Brasil em Piumhi “Projeto Reconstruindo Vidas”.

Desta feita, o Projeto de Lei ora analisado atende ao interesse público e não encontra óbice 
legal para o seu devido trâmite.

Da tramitação e Votação

Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões Permanentes 
de Constituição, Justiça e Redação (art. 41,1 do R.I.), Comissão de Finanças e Orçamento (art.42,1 
e II do RI) e Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (art.43, II 
do RI).

Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior inclusão na ordem do dia, a 
propositura será apreciado em dois turnos de discussão e votação (art.144, § 1o, II do RI), salvo a 
dispensa expressa pelo Plenário, da segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de 
urgência especial.

O quórum para aprovação será por maioria simples (maioria dos Vereadores presentes), em 
conformidade com o artigo 156, § 1o c/c inciso I do art. 157 do Regimento Interno.

CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e legalidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do Projeto de Lei 
n° 017/2022.

Ressalta-se que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica não substitui o parecer 
das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e 
constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica 
exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo ser utilizada ou não pelos membros desta 
Casa.

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do Plenário desta Casa 
Legislativa.

Piumhi, 09 de fevereiro de 2022.

Jaqueliney\pare$da de Souza 
Assessora Jurídica 

OAB/MG 176.192

PROTOCOLIZADO EM
-Q-1-/ . / Zâj horas

CÂMARA
f t W ' _________
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PARECER CONTÁBIL N° 010/2022 

PROJETO DE LEI N° 017/2022

Trata-se o presente Projeto de Lei “Autoriza a liberação de recursos financeiros 

destinados a repasse de subvenções sociais e dá outras providências”.

Cabe essa Assessoria Contábil analisar a compatibilidade do projeto em discussão com as 

peças orçamentárias em vigor. Assim, salientamos que o referido projeto cumprirá os requisitos 

contábeis legais existentes para pagamento durante o exercício de 2022 das subvenções sociais 

presentes no projeto e em consonância com a Lei n° 13.019/2014.

Neste sentido sou FAVORÁVEL a tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo agora, aos 

nobres vereadores o poder da decisão

Piumhi, 16 de fevereiro de 2022.A

Flávio Herjriquf 

Contador

h • '•
Borges

(^RC^C 91.066/0

PROTOCOLIZADO EM
l í  / o i  />'■>. áS U  horas
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REQUERIMENTO N° 010/2022

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE

FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, com fulcro no art. 49, § 3o, inciso II, do Regimento 

Interno, vêm através deste, requerer de V. Exa. que a análise e deliberação do Projeto de Lei n° 

017/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros 

destinados a repasse de subvenções sociais para o ano de 2022 e dá outras providências”, 

protocolizado nesta Casa Legislativa em 4 de fevereiro de 2022, ocorra de forma conjunta entre 

estas Comissões Permanentes.

O presente requerimento tem como objetivo otimizar os trabalhos relativos à matéria em

pauta.

Nestes termos, 0 

Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 17 de fevereiro de 2022.

J US T I F I CA T I V A

Presidente da CLJR

PROTOCOLIZADO EM
í Y I  OJ. / n  às J.g horasFÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Presidente da CFO
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 017/2022

Acuso o recebimento do Requerimento n° 010/2022, de autoria da COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, e, DEFIRO:

- A tramitação de forma conjunta entre estas Comissões Permanentes do Projeto de 

Lei n° 017/2022 que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de 

subvenções sociais para o ano de 2022 e dá outras providências”.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 17 de fevereiro de 2022.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos lios de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data 'ia disponitillizaçáo: /  7 / Oâ lJlO<2J 
Daia da publicação: i  £  / OÂj lâfífyl

____S d è f  _____________
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 017/2022 

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ao Vereador Carlos Leonel de Oliveira, Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento Interno, ressaltando que não
poderá(ao) sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s) ~______________________________ , por
ser(em) autor(es) a(s) da proposição a ser analisada, nos termos do art. 64, II, do mesmo Regimento 
Interno.

Piumhi, J 8 de ,_u\x.í de 2022.

Prazo da Comissão: (7 / 0 5 / j ô j i /  (15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual
período, mediante requerimento fundamentado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspeínào, nos casos de diligências e necessidade de estudos 
detalhados, observado o disposto no artNõè^/c art. 220 do Regimento Interno).

Reífraldo dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi_______________________

Prazo para encaminhamento ao(a) Relator(a) pelo Presidente da Comissão: 05 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 58 c/c art. 220 do Regimento Interno.

Relator(a) para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei n° 017/2022, nos termos e prazos regimentais, 
Vereador(a) vuoJ

.13 i 0
J^Ja XaAí^  ■

Presidente da CLJR

Encaminhado ao(a) Relator(a) em: (£ / Dâ, / , _____ Mowr.

Distribuídos avulsos em: \9> í OÍ Uõll Relator(a) da CLJR

Prazo do(a) Relator(a): 1 5 1 O Í  / ÍOJVV05 dias úteis -  art. 58 do Regimento Interno)

Prazo do(a) Relator(a) Substituto(a): / / (05 dias úteis -  art. 58, § 1o do Regimento
Interno)

Novo prazo da Comissão: ~ / ~ / "  (15 dias úteis). Requerimento n° / deferido
em -  / ~ / ). O Presidente da Comissão avocará para si o relato da proposição, nos termos
do art. 58, § 2o do Regimento Interno.

Recebimento do Parecer: J7 / 0 3 /

Departamento de Apoio Seção Legislativa
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 017/2022

À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ao Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira, Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, 
para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento Interno, ressaltando que não poderá(ao)
sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s) _z_______________________________ , por ser(em)
autor(es) a(s) da proposição a ser analisada, nos termos do art. 64, II, do mesmo Regimento Interno.

Piumhi, J £ de j( ;/v < A h  a£í de 2022.

Prazo da Comissão: J£ 1 0 5  11 0 2 2  (15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual
período, mediante requerimento fundamentado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspenso, nos casos de diligências e necessidade de estudos
detalhados, observado o disposto no ai art. 220 do Regimento Interno).

dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Prazo para encaminhamento ao(a) Relator(a) pelo Presidente da Comissão: 05 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 58 c/c art. 220 do Regimento Interno.
Relator(a) para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei n° 017/2022, nos termos e prazos regimentais, 
Vereador(a) h-vx/vfcao. V v o ^ v ú b  ...

li?  / O i/  L I M S £
Presidente da CFO

Encaminhado ao(a) Relator(a) em: ( 8 I Oh llò&oL______ toso íilcwtft

Distribuídos avulsos em: iS I 0 -1 ikjÕ&l Relator(a) da CFO

Prazo do(a) Relator(a): 1 5 / Q í  /jO jJ  (05 dias úteis -  art. 58 do Regimento Interno)

Prazo do(a) Relator(a) Substituto(a): ~  / ~~ / ~  (05 dias úteis -  art. 58, §1° do Regimento Interno)

/ / (15 dias úteis). Requerimento n° / deferido emNovo prazo da Comissão: _
J  / ~ ). O Presidente da Comissão avocará para si o relato da proposição, nos termos do art.

58, § 2o do Regimento Interno.

Recebimento do Parecer: I O 3 i jjOã-í

Departamento dè Apoio -  Seção Legislativa
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1?

ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 017/2022

À COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS,
URBANISMO E CIDADANIA

Ao Vereador José Welington da Silva, Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas 
Municipais, Urbanismo e Cidadania, para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento 
Interno, ressaltando que não poderá(ao) sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s)

- __________________________________________________, por ser(em) autor(es) a(s) da
proposição a ser analisada, nos termos do art. 64, II, do mesmo Regimento Interno.

Piumhi, 18 de /u? de 2022.

Prazo da Comissão: Jf> íO 3 /j p J J  (15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual
período, mediante requerimento fundamentado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspenso, nos casos de diligências e necessidade de estudos 
detalhados, observado o disposto no art 5(5 c/c art. 220 do Regimento Interno).

Reinaldo dos Reis Silva
_______________________Presidente da Câmara Municipal de Piumhi_______________________

Prazo para encaminhamento ao(a) Relator(a) pelo(a) Presidente da Comissão: 05 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 58 c/c art. 220 do Regimento interno.

Encaminhado aofat Relatoría) em: i 8 I O H I l& H h

Distribuídos avulsos em: 13 I 0 J  / jO lJ  Relator(a) da CSPPMUC

Prazo do(a) Relator(a): 1 5  / O 1  lúlâ  (05 dias úteis -  art. 58 do Regimento Interno)

Prazo do(a) Relator(a) Substituto(a): ~  / /~~~ (05 dias úteis -  art. 58, §1° do Regimento Interno)

Novo prazo da Comissão: (15 dias úteis). Requerimento n° "  / ~  deferido em
~ / -  / ~~ ). O Presidente da Comissão avocará para si o relato da proposição, nos termos do art.

58, § 2o do Regimento Interno.

Recebimento do Parecer: -tC  1 0  3

Departamento Ípe Apoio -  Seção Legislativa
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PARECER N° 010/2022

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 

Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de 

Serviços e Políticas Públicas Municipais, 

Urbanismo e Cidadania, referente ao Projeto de Lei 

n° 017/2022, que “Autoriza a liberação de recursos 

financeiros destinados a repasse de subvenções 

sociais para o ano de 2022 e dá outras 

providências”.

RELATORES: Vereador João Marcos Macedo Silveira 

Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira

RELATÓRIO

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 017/2022, de autoria do Chefe 

do Poder Executivo, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de 

subvenções sociais para o ano de 2022 e dá outras providências”, protocolizado nesta Casa 

Legislativa em 4 de fevereiro de 2022.

A proposta em questão foi inclusa no Pequeno Expediente e foi realizada a sua leitura 

na 1a Sessão Ordinária, realizada no dia 7 de fevereiro de 2022.

Conforme justificativa, o Projeto de Lei em tela contempla o repasse de Verbas 

Públicas às Entidades previamente credenciadas e inscritas junto aos Conselhos Municipais através 

dos procedimentos previstos pela Lei 13.019/14 - Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil e Decreto Municipal 5.028/21.

A Administração Municipal busca a melhor distribuição de recursos financeiros entre 

as Entidades - Organizações da Sociedade Civil / OSC, visando equilíbrio e igualdade, amparada nos 

princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

positivados pelo artigo 37 da Constituição Federal.

' 4 -  ^
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O Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi, em seu art. 60, determina que 

a matéria sujeita à apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas 

Assessorias Jurídica e/ou Contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos 

Presidentes das Comissões Permanentes.

A Assessoria Jurídica às fls 11-12v apresentou parecer protocolizado em 9 de 

fevereiro de 2022, opinando pela viabilidade técnica do Projeto de Lei n° 017/2022 do ponto de vista 

de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e legalidade.

Em continuidade ao processo legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão 

de Legislação, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, bem 

como à Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Serviços, Políticas Públicas Municipais, 

Urbanismo e Cidadania para análise do mérito da matéria, nos termos do disposto pelos artigos 41, 

I, art. 42,1 e II e 43, II do Regimento Interno.

FUNDAMENTAÇÃO

A princípio, observa-se que o Projeto em análise atende ao artigo 131 do Regimento

Interno:

‘‘A rt. 131. Os p ro je tos conterão sim plesm ente a expressão da vontade legislativa e 
serão precedidos de títu lo  enunciativo, ementa de seus objetivos, red ig idos de 
form a clara e precisa, com artigos concisos e com patíveis, não podendo conter 
m atérias em antagonism o ou sem relação entre si, num erados e, ao final, assinados 
na form a regimental.
Parágrafo Unico. A  numeração dos artigos far-se-á pe lo  processo ordinal, de um a 
nove, e pe lo  processo cardinal, de dez em d ian te ” .

Prosseguindo com a análise, o art. 30, inciso I da Constituição Federal de 1988

dispõe que:

“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - leg is la r sobre assuntos de interesse loca l; "

No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município, em seu art. 7o, inciso I, dispõe que:

1
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“A rt. 7o A o M unicíp io compete p rove r tudo quanto diga respeito  ao seu pecu lia r 
interesse e ao bem -estar de sua população, cabendo-lhe, privativam ente, dentre 
outras, regulamentadas nesta Le i Orgânica e em Le i Municipal, as atribuições  
previs tas no artigo 30, da C onstitu ição Federal e a rtigo  170, da Constituição  
Estadual, ta is com o:
I - leg is la r sobre assuntos de interesse lo ca l” ;

Em análise da matéria em tela, verifica-se que, quanto à iniciativa, tal propositura 

preenche os requisitos legais, visto que está ancorado ao art. 30, inciso I da Constituição Federal de 

1988 c/c art. 7o, inciso I da Lei Orgânica Municipal. Portanto, conclui-se que o projeto ora apresentado 

está em consonância com as regras que orientam a legalidade e dentro dos preceitos constitucionais.

Verifica-se que o Projeto de Lei em estudo atende ao interesse público, e a aplicação 

dos recursos a serem concedidos será detalhada pelos respectivos termos de cooperação e termos 

de fomento, conforme dispõe a Lei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 5.028/2021, assim 

mencionado no art. 2o do projeto.

CONCLUSÃO

Assim sendo, não havendo óbices e acompanhando os Pareceres Jurídico e 

Contábil, votamos favoravelmente à tramitação regular do Projeto de Lei n° 017/2022, em razão de 

sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental e técnica legislativa, bem como no 

que se refere aos aspectos financeiro e orçamentário.

Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2022.

J

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

Relator da CLJReCFO

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Relator da CSPPMUC

PROTOCOLIZADO EM
I L i J l L i j Ã J p M ) ' * ' * *

‘ c â m a r a  M u llC IP A L DE PIUMHI
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DESPACHO

REF. PROJETO DE LEI N° 017/2022

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° 010/2022 emitido pelo 

Secretário/Relator da CLJRe CFO, Vereador João Marcos Macedo Silveira, e pelo Secretário/Relator 

da CSPPMUC, Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira, referente ao Projeto de Lei n° 017/2022 

que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenções sociais para 

o ano de 2022 e dá outras providências”.

Inclua-se o presente projeto na pauta da 3a Reunião Ordinária Conjunta da Comissão 

de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Serviços e 

Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania a ser realizada no dia 16 de março de 2022 

(quarta-feira), às 17h, para discussão e análise.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 15 de março de 2022.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente da CLJR

JOSE WEL A SILVA

Presidente da CSPPMUC

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data 'ia disponibilizacào: 15 / o j  a m  
Data da publicação: j.6 j n ‘ò /JC J j,
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VOTOS DOS MEMBROS DAS COMISSÕES:
- LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

- COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
- COMISSÃO DE SERVIÇOS, POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS,

URBANISMO E CIDADANIA

RELATIVO AO PROJETO DE LEI N° 017/2022

Voto pelas coQejusões do Parecer do Relator

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA 
Presidente da CLJR

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA 
Presidente da CFO e Vice-Presidente da CLJR

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

GILVAN ANTONIO DA SILVA 
Vice-Presidente da CFO

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

JOSÉ V ^ ü f^ T O N  DA SILVA 
Presidente da CSPPMUC

Voto pelas cortclusões do Parecer do Relator

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA 
Vice-Presidente da CSPPMUC

DECISÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, forma regimental e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 017/2022.
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DECISÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela aprovação, no que se refere ao aspecto 
orçamentário e financeiro do Projeto de Lei n° 017/2022.

DECISÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS, POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E 
CIDADANIA
Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela tramitação regular do Projeto de Lei n° 
017/2022.

Sala das Sessões, 16 de março de 2022.

PROTOCOLIZADO EM
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. AO PROJETO DE LEI N° 017/2022

Acuso o recebimento do Parecer Jurídico n° 005/2022, protocolizado nesta Casa Legislativa 

no dia 9 de fevereiro de 2022, Parecer Contábil n° 010/2022, protocolizado no dia 16 de fevereiro de 

2022 e Parecer n° 010/2022 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças 

e Orçamento e da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, 

protocolizado em 16 de março de 2022.

Determino a inclusão do Projeto de Lei n° 017/2022 na pauta da ordem do dia da 7a Sessão 

Ordinária, a ser realizada no dia 21 de março de 2022 (segunda-feira), às 19h30, para primeira 

deliberação plenária.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 17 de março de 2022.

REIhREIh DOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PiUMHI
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Votação Nominal
Matéria: Projeto de Lei Ordinária n° 17 de 2022
Ementa: Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenções sociais para o ano de 2022 e dá outras 
providências.

Votos

Carlinhos Leonel - Sim 
Fabio Tulim - Sim 
Júnior Boi - Sim 
Sargento Zé Welington - Sim 
Wiide Dentista - Sim

Resultado da Votação: Aprovado 

Observações

i Em primeira discussão e votação por 8 (oito) votos na 7a Sessão Ordinária, realizada no dia 21/03/2022. 
í O Presidente da Câmara não vota.

Cooperador João Marcos - Sim 
Gilvan dos Penedos - Sim 
Reinaldo Detetive - Não Votou 
Shirley da Educação - Sim

Desenvolvido pelo Interleais em software livre e 

aberto. RsíôâSê.’ 3 .1 .1 & 2 -R C 1 9

Conteúdo e dados sob licença Creative Commons 
4.0
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 017/2022

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n° 017/2022 em 1o turno, por 8 (oito) votos, na 

7a Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de março de 2022, determino a inclusão do referido projeto 

na pauta da ordem do dia da 8a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 28 de março de 2022 

(segunda-feira) às 19h30, para 2a discussão e votação.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 23 de março de 2022.

REINALDO-DOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARG, para os devidos fins de direito, que foi 
publicadr este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Dali, <ia disponiisiiização: J ,3  / 0 3  tJLQÍLü 
Paia da publicação: j

H
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
"  Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Votação Nominal
Matéria: Projeto de Lei Ordinária n° 17 de 2022
Ementa: Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenções sociais para o ano de 2022 e dá outras 

providências.

Votos

Carlinhos Leonel - Sim 
Fabio Tulim - Sim 
Júnior Boi - Sim 
Sargento Zé Welington - Sim 
Wilde Dentista - Sim

Cooperador João Marcos - Sim 
Gilvan dos Penedos - Sim 
Reinaldo Detetive - Não Votou 
Shirley da Educação - Sim

Resultado da Votação: Aprovado

Observações _________________________________ ____________________ _________

Em segunda discussão e votação por 8 (oito) votos na 8a Sessão Ordinária, realizada no dia 28/03/2022. 
O Presidente da Câmara não vota.

Desenvolvido pelo Interlecris em software livre e 

aberto. Release: 3.1.162-RC2Q
Conteúdo e dados sob licença Creative Commons 

4.0

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
RUA VISCONDE DE OURO PRETO, 435 

CEP: 37925-000 | Telefone: (37) 3371-1551
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 023, DE 29 DE MARÇO DE 2022

Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados 

a repasse de subvenções sociais e dá outras 

providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a liberação de recursos financeiros 

destinados a repasse de subvenções sociais no valor de R$94.000,00 (noventa e quatro mil reais), 

na forma especificada pelo Anexo Único desta Lei.

Art. 2o A aplicação dos recursos concedidos por essa Lei será detalhada pelos 

respectivos termos de cooperação e termos de fomento, conforme disposto na Lei n° 13.019/2014 e 

Decreto Municipal n° 5.028/2021.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei serão executadas pela 

seguinte dotação orçamentária: 02.07.02.08.243.0013.2022.3.3.50.43.00.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Piumhi-MG, 29 de março de 2022. 4
REIS SILVA JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi 1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
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ANEXO ÚNICO

ENTIDADE B EN EFIC IA D A
REPASSES

R$
FONTE DE RECURSOS

Associação de Proteção à Maternidade, à 
Infância e a Adolescência de Piumhi- 
APROMIP

72.000,00 Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

Lar São Francisco de Assis 18.000,00 Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

Sociedade Beneficente Presbiteriana do 
Brasil em Piumhi - SBPBP

4.000,00 Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

94.000,00

Piumh -NVIG, 29 de março de 2022.

REINÀLQOjDOS REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
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OFÍCIO N° 088/2022

Piumhi, 29 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. Paulo César Vaz

Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Proposição de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento 

Interno, a Proposição de Lei n° 023, de 29 de março de 2022, que “Autoriza a liberação de 

recursos financeiros destinados a repasse de subvenções sociais e dá outras providências”. A 

matéria foi discutida e aprovada por 8 (oito) votos em primeira discussão e votação na 7a Sessão 

Ordinária, realizada no dia 21/03/2022 e por 8 (oito) votos em segunda discussão e votação na 8a 

Sessão Ordinária, realizada no dia 28/03/2022.

O Presidente da Câmara não vota conforme termos regimentais.

Atenciosamente,

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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LEI N. 2 .613/2022

A u to riza  a liberação  de recursos  finance iros  

d es tin ad o s  a repasse  de sub ven çõ es  soc ia is  e 

dá ou tras  providências .

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a liberação de recursos 

financeiros destinados a repasse de subvenções sociais no valor de R$94.000,00 

(noventa e quatro mil reais), na forma especificada pelo Anexo Único desta Lei.

A rt. 2o A aplicação dos recursos concedidos por essa Lei será 

detalhada pelos respectivos termos de cooperação e termos de fomento, conforme 

disposto na Lei n° 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 5.028/2021.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei serão 

executadas pela seguinte dotação orçamentária:

02.07.02.08.243.0013.2022.3.3.50.43.00.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



DECLARO, para os devidos fins do direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Município 
ae Piumhí. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data ás disponibilizado: dO I cH  /  *á26í

Data da publicação: JD ! 03 <
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
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A N E X O  Ú N IC O

E N T ID A D E  B E N E F IC IA D A
REPASSES

R$
FONTE DE RECURSOS

Associação de Proteção à Maternidade, à 
Infância e a Adolescência de Piumhi- 
APROMIP

72 .000 ,00 Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

Lar São Francisco de Assis 18 .000 ,00 Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

Sociedade Beneficente Presbiteriana do 
Brasil em Piumhi - SBPBP

4 .000 ,00 Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

94.000,00

Piumnj, 30 de março de 2022.

L jlJ lÁ jd ij)  l o f a  w p
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P refe ito  M un icipal
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 017/2022

Acuso o recebimento da Lei n° 2.613/2022 que "Autoriza a liberação de recursos 

financeiros destinados a repasse de subvenções sociais e dá outras providências", protocolizada 

nesta Casa Legislativa em 5 de abril de 2022, por meio do Ofício n° 74/2022, do Poder Executivo de 

Piumhi.

Encaminhe-se a referida Lei Municipal à Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação para proceder à revisão da referida proposição sancionada pelo Poder Executivo, 

verificando sua conformidade com o texto aprovado na fase de tramitação, conforme determina o 

inciso VII do art. 41 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Após a manifestação da Comissão Permanente, determino o encerramento do 

Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 017/2022, com sua remessa aos arquivos da Câmara 

Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 6 de abril de 2022.

)S REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data sa disoontbiiizacão: 07  / HA idôâ 1 

Data da publicação: f í j  ! M  ijflJ/â
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 017/2022

Acuso o recebimento da Lei n° 2.613/2022 que “Autoriza a liberação de recursos 

financeiros destinados a repasse de subvenções sociais e dá outras providências”, protocolizada 

nesta Casa Legislativa em 5 de abril de 2022, mediante Despacho do senhor Presidente da Câmara 

Municipal de Piumhi, conforme determina o inciso VII, do art. 41, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa.

Determino que a análise da referida Lei Municipal seja inclusa na próxima reunião da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para proceder à revisão da referida proposição 

sancionada pelo Poder Executivo.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 7 de abril de 2022.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

PFCLAR0, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Ijala da dispombilização; Cl f  /  iQV / S f l l  J , 

naladapuygão:_Q£_J_QH iJjQJÚ
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ATA DA 13 REUNIÃO ORDINÁRIA CONJUNTA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO.

Aos treze dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, com início às dezessete horas e trinta minutos 

e término às dezessete horas e quarenta minutos, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 

havendo quórum legal, com a presença dos Vereadores José Welington da Silva, Fábio Henrique 

Novaes Ferreira e João Marcos Macedo Silveira e Carlos Leonel de Oliveira e dos Assessores 

Jurídicos Joselito Costa e Silva e Jaqueline Aparecida de Souza, reuniram-se no Plenarinho da 

Câmara Municipal de Piumhí "Vereador Professor Osmar Rezende da Silva", para discussão e análise 

das seguintes Proposições sancionadas pelo Executivo Municipal: Lei n° 2.599/2022 * Dá nome de 

Centro Administrativo “Prefeito Otacílio Gonçalves Tomé -  Tatá Tomé” ao edifício público situado a 

rua Padre Abel n. 419, centro, na cidade de Piumhi/MG; Lei n° 2.600/2022 * Dá nome de João 

Domingos Teixeira à Rua 01 localizada no Loteamento Centro Empresarial de Piumhi-CEPI, no 

Município de Piumhi-MG e dá outras providências; Lei n° 2.601/2022 - Dá nome de Silvano Goulart 

à Rua 02 localizada no Loteamento Centro Empresarial de Piumhi -  CEPI, no Município de Piumhi- 

MG e dá outras providências: Lei n° 2.602/2022 - Dá nome de José Caetano Sobrinho à Rua 03 

localizada no Loteamento Centro Empresaria! de Piumhi -  CEPI, no Município de Piumhi-MG e dá 

outras providências; Lei n° 2.603/2022 - Dá nome de Darcílio Soares Costa à Rua 04 localizada no 

Loteamento Centro Empresarial de Piumhi - CEPI, no Município de Piumhi-MG e dá outras 

providências; Lei n° 2.604/2022 - Dá nome de Newton Gonçalves Silva à Rua 05 localizada no 

Loteamento Centro Empresarial de Piumhi -  CEPI, no Município de Piumhi-MG e dá outras

providências; Lei n° 2.605/2022 - Dá nome de Evandro Evangelista de Melo à Rua 06 localizada no

Loteamento Centro Empresarial de Piumhi - CEPI, no Município de Piumhi-MG e dá outras

providências; Lei n° 2.606/2022 - Dá nome de Márcio Pimentel da Costa à Rua 07 localizada no

Loteamento Centro Empresarial de Piumhi - C.EPI, no Município de Piumhi-MG e dá outras

providências; Lei n° 2.607/2022 - Dá nome de Antônio Rezende Silva (Toezinho do Cicino) à Rua 08 

localizada no Loteamento Centro Empresarial de Piumhi -CEPI, no Município de Piumhi-MG e dá 

outras providências; Lei n° 2.608/2022 - Dá nome de Dorcelíno Goulart de Oliveira à Rua Dois 
localizada no Loteamento Alto dos Nobres, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências; Lei 

n° 2.609/2022 - Dá nome de Mercedes Terra de Oliveira à Rua Três localizada no Loteamento Alto

http://www.piumhi.mg.leg.br
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Elói Augusto de Oliveira à Rua F localizada no Loteamento Alto dos Nobres, no Município de Piumhi- 

MG e dá outras providências; Lei n° 2.611/2022 - Dá nome de Nilson Luiz dos Santos à Rua G 

localizada no Loteamento Alto dos Nobres, no Município de Piumhi-MG e dá outras providências; Lei 

n° 2.612/2022 - Majora o valor do cartão alimentação dos servidores da Câmara Municipal de

Piumhi/MG; Lei n° 2.613/2022 -  Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse

de subvenções sociais para o ano de 2022 e dá outras providências; Lei n° 2.614/2022 - Inclui no

Calendário Oficial do Município de Piumhi o dia 07 de março como o Dia Municipal da Oração, institui 

a Semana Municipal da Oração e dá outras providências; Lei Complementar n° 78/2022 - Dispõe 

sobre alteração da data de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 2022 e dá outras 

providências. Havendo número legal, o Presidente Carlos Leonel de Oliveira, declarou aberta a 

reunião e iniciaram os trabalhos com a revisão das Leis sendo todos os membros favoráveis a 

documentação analisada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. A presente ata foi 

lavrada a qual será assinadaj)elos membros da Comissão e Assesspria Jurídica, f lu jb r s  
yjlc £Q D9 TV j  Ja, kh<K
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TERMO DE ENCERRAMENTO

REF. PROJETO DE LEI N° 017/2022

Este volume possui 34 folhas (1 a 34v) devidamente numeradas e rubricadas. 

Ao arquivo da Câmara Municipal de Piumhi, conforme r. despacho da fl. 32.

Piumhi, 14 de abril de 2022

íl\
JUSIANE BATISTA LOPES TEIXEIRA

al Legislativo
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